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Regulamento de atribuigao de prémios de mérito académico para a frequéncia
dos 2.° e 3.° ciclos de estudos da NOVA School of Law

A NOVA School of Law posiciona-se como uma escola de exceléncia, nos planos nacional e inter-
nacional, adotando uma estratégia fortemente direcionada para a atragao de talento. Enquanto escola
publica, é também sua preocupacao garantir que a insuficiéncia econémica nao constitui um entrave
a frequéncia da sua oferta formativa por candidato/as com um percurso anterior indiciador do talento
que procura atrair para os seus ciclos de estudo. Assim, propde-se adotar uma politica de atribuigao
de prémios em dinheiro as candidatas e aos candidatos que, no entender de um Juri proprio, atinjam
os mais elevados patamares de mérito académico, sendo tais prémios indexados ao montante das
propinas devidas, visto terem por intuito ajudar a custear o seu pagamento. Estes prémios destinam-se
a permitir que as candidatas e os candidatos que atinjam um nivel de exceléncia académica possam
frequentar os ciclos de estudos da NOVA School of Law em regime de exclusividade.

0 presente Regulamento foi objeto de parecer favoravel dos Conselhos Cientifico (em reuniao de
17 de dezembro de 2025) e Pedagdgico (em reuniao de 21 de janeiro de 2026) da NOVA School of Law,
sendo aprovado por despacho da Diretora em 28 de janeiro de 2026.

Considerando que foi promovida a consulta publica, pelo periodo de 30 dias, nos termos e para os
efeitos do artigo 101.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, publica-se o seguinte regulamento:
Artigo 1.°
Ambito de aplicagao

1 — O presente regulamento aplica-se aos 2.° ciclos de estudo em funcionamento na NOVA School
of Law, bem como ao Doutoramento em Direito.

2 — Os prémios nele regulados nao se aplicam a quem ja beneficie de apoio no pagamento de
propinas, designadamente, por ser bolseiro da FCT (ou equivalente) ou a quem se inscreva no ciclo de
estudos em regime de tempo parcial.

Artigo 2.°
Estudantes de 2.° Ciclo: Fase letiva do Mestrado

1 — Cada Juri de selegao para efeito de ingresso num 2.° ciclo de estudos da NOVA School of Law
apresenta uma proposta fundamentada com os/as candidatos/as que propde agraciar com um prémio
de mérito, tendo em conta a classificagao de ingresso no Mestrado respetivo.

2 — A decisao quanto a atribuigcao dos prémios de mérito cabe ao Juri dos prémios de mérito,
sendo o numero de prémios de mérito a atribuir em cada ano fixado pela Diregao da Faculdade.

3 — O prémio de mérito é atribuido mediante condi¢ao suspensiva de matricula no ciclo de estudos
em causa e consiste num valor em dinheiro correspondente a 30 % ou a 50 % do valor da propina que
os/as candidatos/as venham a pagar no ano letivo de ingresso no Curso, sendo esse valor fixado pelo
Juri dos prémios de mérito tendo em conta a graduacao dos/as candidatos/as.

4 — Por cada Mestrado ou, no caso do Mestrado em Direito, por cada especializagao sera atribuido,
no minimo, um prémio de mérito de 50 % e um prémio de mérito de 30 %.
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Artigo 3.°
Estudantes de 2.° Ciclo: Fase nao letiva do Mestrado

1 — Nafase nao letiva do Mestrado, em cada ano letivo sao atribuidos trés prémios de mérito aca-
démico em cada ciclo de estudos, ou em cada area de especializagao, no caso do Mestrado em Direito:

a) A/ao melhor aluno/a da fase letiva de cada ciclo de estudos ou area de especializagdo de um
ciclo de estudos que prossiga e frequente a fase nao letiva, é atribuido um prémio em dinheiro de mon-
tante correspondente a 100 % do valor da propina que venha a pagar, correspondente a fase nao letiva
do Mestrado, se a sua média for igual ou superior a 18,00 valores (na escala de 0/20).

b) A/ao segundo/a melhor aluno/a da fase letiva de cada ciclo de estudos ou area de especializa-
¢ao de um ciclo de estudos que prossiga e frequente a fase nao letiva, ou aos/as dois/duas melhores,
caso o/a primeiro/a nao atinja uma média igual ou superior a 18,00 valores, é atribuido um prémio em
dinheiro de montante correspondente a 60 % do valor da propina que venha a pagar, correspondente
a fase nao letiva do Mestrado.

c) A/ao terceiro/a melhor aluno/a da fase letiva de cada ciclo de estudos ou area de especializagao
de um ciclo de estudos que prossiga e frequente a fase nao letiva, é atribuido um prémio em dinheiro
de montante correspondente a 40 % do valor da propina que venha a pagar, correspondente a fase nao
letiva do Mestrado.

2 — Para aferir as melhores classificagdes na fase letiva s6 sao tidas em conta as classificagoes
obtidas na NOVA School of Law.

3 — Em caso de empate, serao critérios de desempate, por esta ordem:

a) O numero de ECTS alcangados durante a fase letiva do Mestrado, preferindo quem tenha alcan-
¢ado o maior numero de ECTS;

b) A média das classificagdes atribuidas as duas unidades curriculares excluidas da média da fase
letiva conforme as regras gerais de calculo em vigor nos Mestrados da NOVA School of Law.

4 — S6 sao elegiveis para atribuicao destes prémios de mérito académico o/as estudantes que
concluam a fase letiva no tempo devido e que a frequentem em tempo integral.

5 — O prémio de mérito da fase nao letiva abrange apenas o tempo previsto no Regulamento do
respetivo ciclo de estudos para a conclusao desta fase, nao incluindo semestres adicionais.
Artigo 4.°
Estudantes do Doutoramento em Direito: Fase letiva do Doutoramento

1 — O Juri de selegao para efeito de ingresso no Doutoramento em Direito da NOVA School of Law
apresenta uma proposta fundamentada com os/as candidatos/as que propde agraciar com um prémio
de mérito, tendo em conta a classificagao de ingresso no Doutoramento.

2 — A decisao quanto a atribuicao dos prémios de mérito cabe ao Juri dos prémios de mérito,
sendo o numero de prémios de mérito a atribuir em cada ano fixado pela Dire¢cao da Faculdade.

3 — O prémio de mérito é atribuido mediante condi¢ao suspensiva de matricula no ciclo de estudos
em causa e consiste num valor em dinheiro correspondente a 30 % ou a 50 % do valor da propina que
os/as candidatos/as venham a pagar no ano letivo de ingresso no Curso, sendo esse valor fixado pelo
Juri dos prémios de mérito tendo em conta a graduacao dos/as candidatos/as.
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Artigo 5.°
Estudantes de 3.° Ciclo: Fase nao letiva do Doutoramento

1 — Na fase nao letiva do Doutoramento, em cada ano letivo sao atribuidos trés prémios de mérito
académico a estudantes da NOVA School of Law:

a) A/ao melhor aluno/a da fase letiva de um 3.° ciclo de estudos que prossiga e frequente a fase
nao letiva, é atribuido um prémio em dinheiro de montante correspondente a 100 % do valor da propina
que venha a pagar, correspondente a fase nao letiva do Doutoramento, se a sua média for igual ou
superior a 18,00 valores (na escala de 0/20).

b) A/ao segundo/a melhor aluno/a da fase letiva de um 3.° ciclo de estudos que prossiga e fre-
quente a fase nao letiva, ou a/aos duas/dois melhores, caso a/o primeiro/a nao atinja uma média igual
ou superior a 18,00 valores, é atribuido um prémio em dinheiro de montante correspondente a 60 % do
valor da propina que venha a pagar, correspondente a fase nao letiva do Doutoramento.

c) A/ao terceiro/a melhor aluno/a da fase letiva de um 3.° ciclo de estudos que prossiga e frequente
a fase nao letiva, é atribuido um prémio em dinheiro de montante correspondente a 40 % do valor da
propina que venha a pagar, correspondente a fase nao letiva do Doutoramento.

2 — Para aferir as melhores classificagdes na fase letiva s6 sao tidas em conta as classificagdes
obtidas na NOVA School of Law.

3 — Em caso de empate, sera critério de desempate a média das classificagdes atribuidas as
unidades curriculares obrigatorias da fase letiva do Doutoramento.

4 — S0 sao elegiveis para atribuicao destes prémios de mérito académico o/as estudantes que
concluam a fase letiva no tempo devido e a frequentem em tempo integral.

5 — O prémio de mérito da fase nao letiva abrange apenas o tempo previsto no Regulamento do
Doutoramento para a conclusao desta fase, ndo incluindo semestres adicionais.
Artigo 6.°
Juri dos prémios de mérito

1 — O Juri dos prémios de mérito € nomeado anualmente pelo Conselho Cientifico da NOVA School
of Law, cabendo a respetiva presidéncia, por ineréncia, ao/a Diretor/a da NOVA School of Law.

2 — 0 Juri é composto por um nimero impar de membros.

3 — O Juri fixara os critérios e avaliara as candidaturas de modo a seria-las em fungao do mérito,
com vista a escolher os/as candidatos/as com um percurso anterior indiciador do talento.

4 — As decisdes do Juri sao tomadas por maioria simples dos votos, devendo ser fundamentadas.

5 — Quaisquer casos omissos sao resolvidos por deliberacao do Juri.

Artigo 7.°
Reembolso

1 — 0 pagamento dos prémios acima referidos opera por reembolso de montantes pagos, podendo
ser objeto de compensacao, aquando do pagamento de propinas por parte do/as estudantes com eles
agraciados, por decisao unilateral da NOVA School of Law.

2 — Sendo o pagamento das propinas fracionado, o desconto aplica-se as ultimas fragdes que
seriam devidas.
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Artigo 8.°
Mecenato

0 financiamento dos prémios acima referidos, ou de parte desses prémios, podera ser alvo de
mecenato, devendo nesse caso fazer-se mencao a entidade ou entidades doadoras nos materiais de
divulgagao dos prémios.

Artigo 9.°
Parcerias

O presente regulamento so6 se aplica aos ciclos de estudo em associagao nacional ou internacio-
nal, resultantes de parcerias entre a NOVA School of Law e outras unidades organicas da Universidade
Nova de Lisboa ou outras instituicdes de ensino superior portuguesas ou estrangeiras, em caso de
celebracao de protocolo nesse sentido com as entidades parceiras.

Artigo 10.°
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte a publicagao no Diadrio da Republica,
aplicando-se aos procedimentos concursais relativos aos anos letivos de 2026/27 e seguintes.

28 de janeiro de 2026. — A Diretora, Margarida Lima Rego.
319957907
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